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DECRETO LEGISLATIVO N°. 02/2020. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Belterra, Estado do Pará, no uso de 

suas atribuições institucionais, FAZ SABER que a Câmara Municipal na Sessão 

Ordinária realizada no dia 18 de Agosto de 2020, rejeitou as contas de Governo 

do ex Gestor Oti Silva Santos , referente ao exercício de 2003, e o Presidente 

da Câmara promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1°. Ficam REJEITADAS as contas anuais do Ex Prefeito Municipal Oti Silva 

Santos, correspondentes ao exercício de 2003, acatando o Parecer Prévio do 

Tribunal de Contas do Estado do Par, no processo TCM-PA n° 1320012003-00-

2009913923-00: n° Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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MUNICIPAL DE BEL TERRA 

EM 10/08/2020 
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